
- ÁQUILLA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILJÁRIO (CNPJ: 13.555.918/0001-49) 
"Diante da análise dos fundamentos do fundo e do contexto do mesmo na carteira do RPPS, 
sugerimos o aporte no fundo tendo em vista a diligência realizada na gestora observando-se 
a qualidade do processo de gestão, dos processos de risco e compliance e, finalmente, dos 
processos de análise e monitoramento dos projetos imobiliários. Além disso, também se 
atestou da ordem dos documentos referentes às operações realizadas pelo fundo até o 
momento, tanto em relação aos ativos em si como na formalização das garantias. 
Acreditamos, portanto, queo fundo tem capacidade de agregar valor à carteira do RPPS." 

Por úitimo, esclareço a V.Sa. que após os citados fundos passarem a constar na lista de 
aplicações não elegíveis aos RPPS n«o pudemos resgatar nossas cotas por se tratar de fundos 
fechados, ou seja, o resgate só poderá ser feito ao término do prazo de duração dos mesmos. 

Colo-me à disposição de V.Sa. para esclarecer quaisquer dúvidas a respeito do processo 
referenciado. 

Atenciosamente, 

Murilo ^anches Rodrigues 
Ex-gestor do Mesquitaprev 
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